
 

 

 

PARECER  DA COMISSÃO MISTA AO PROJETO DE LEI 07 DE 2013. “ QUE 

ESTABELECE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO 

2014 A 2017, E DEFINE AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2014”. 

 

Esta Comissão Mista, em análise, do presente projeto de lei, de autoria 

do Chefe do Poder Executivo, que estabelece o plano plurianual (PPA), para o 

quadriênio 2014/2017, pelo qual são definidas as diretrizes, objetivos e metas 

da administração pública municipal.  

Verificou se que se encontra em sua tramitação legal, na casa, sendo 

analisado pelo assessor contábil, e jurídico, que fez algumas ponderações, 

para que se realizasse emendas, tais emendas foram propostas a esta 

comissão, assinada pelos colegas vereadores, que foram devidamente 

aprovadas pela comissão, que constatou a necessidade de propor  as 

emendas, a fim de sanar os vícios que apresentam o projeto de lei, tais 

emendas estão dentro da legalidade, após a aprovação das emendas, a 

Comissão Mista, manifesta pela tramitação do projeto de Lei, estando o mesmo 

legal e constitucional,  

Salienta ainda que foram obedecidos todos os prazos, o projeto de lei esta 

composto de anexos e prioridades, para o exercício de 2014,  nos moldes do 

regimento interno e das regras que regem o processo legislativo.  

Atende ainda o projeto o disposto no artigo 62, inciso III da lei Orgânica 

Municipal;  

            A proposição ora apresentada encontra amparo legal no art. 165 §1º da 

Constituição Federal, combinado com o art. 35, §2º, inciso I, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, conforme já apresentado pela 

assessoria jurídica, O orçamento Plurianual para o período 2014 a 2017, em 

seu conteúdo estabelece ás metas, objetivos, diagnóstico e ações da 

administração do governo municipal para o próximo quadriênio esta  adequado 

à Lei de Responsabilidade Fiscal no que tange às regras de finanças públicas.  

             

 

 



 

 

 

 

 Considerando o parecer técnico contábil, e jurídico, após apresentação 

das emendas, manifesta esta comissão especial, pela legalidade e 

constitucionalidade. 

  

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2013. 
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